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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº124/2026
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO PARA MANUTENÇÃO E MELHORIAS E ADEQUAÇÕES DAS INSTALAÇÕES  DO CAMPO IRMÃOS BRONDANI, LOCAL QUE SE ENCONTRA EM CONTRATO DE COMODATO COM A PREFEITURA.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 308,317/2026
DA CONTRATADA: MAURICIO ALVES DE OLIVEIRA CNPJ: 61.723.132/0001-36
MARCIA RAPACHI  & CIA LTDA CNPJ:20.830.829/0001-29

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 8.550,50  (oito mil quinhentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. 
Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Valor  Unitário de Referência
Valor  Total de Referência
1

CABO MULTIPLEX 2X10 MM

MT
150,00 

R$ 5,25 

R$ 787,50  

2

CONJUNTO ISOLADOR AS11 COM PARAFUSO, ROLDANA E ARRUELA. 72X72. ROLDANA EM PORCELANA

UN

25,00 

R$ 26,00
R$ 650,00

3
REFLETOR RETANGULAR EXTERNO 300W 6500K

UN
            25,00 

R$ 160,00
R$ 4.000,00
4
CONECTOR DE PERFURAÇÃO ISOLADO CPD 70

UN
           45,00

R$ 11,40
R$ 513,00
5

POSTE METÁLICO 7,50M PADRÃO RGE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN

           1,00

R$ 2.600,00

R$ 2.600,00

TOTAL: R$ 8.550,50


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021.CONFORME PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
 A PRESENTE CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ASSEGURAR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO CAMPO IRMÃOS BRONDANI, IMÓVEL UTILIZADO EM REGIME DE COMODATO PELA PREFEITURA. EM RAZÃO DO USO CONTÍNUO DO ESPAÇO E DO DESGASTE NATURAL DOS COMPONENTES ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, TORNA-SE INDISPENSÁVEL A REPOSIÇÃO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE MATERIAIS APROPRIADOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CORREÇÃO DE FALHAS, MELHORIAS E ADEQUAÇÕES TÉCNICAS, DE MODO A PRESERVAR A OPERACIONALIDADE DA ESTRUTURA E A COMPATIBILIDADE DAS INSTALAÇÕES COM AS DEMANDAS ATUAIS DE UTILIZAÇÃO.A INSUFICIÊNCIA OU AUSÊNCIA DESSES MATERIAIS COMPROMETE A REALIZAÇÃO TEMPESTIVA DAS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS, ELEVANDO O RISCO DE PARALISAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE AMBIENTES E EQUIPAMENTOS, AUMENTO DA INCIDÊNCIA DE FALHAS, REDUÇÃO DA VIDA ÚTIL DAS INSTALAÇÕES E AGRAVAMENTO DE PROBLEMAS QUE, SE NÃO TRATADOS DE FORMA PREVENTIVA E CORRETIVA, PODEM GERAR CUSTOS MAIS ELEVADOS AO ERÁRIO. ALÉM DISSO, A MANUTENÇÃO INADEQUADA DE SISTEMAS ELÉTRICOS REPRESENTA RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA DE USUÁRIOS, SERVIDORES E PRESTADORES DE SERVIÇO, ESPECIALMENTE EM SITUAÇÕES QUE ENVOLVAM SOBRECARGA, MAU FUNCIONAMENTO, IMPROVISAÇÕES OU DETERIORAÇÃO DE COMPONENTES ESSENCIAIS.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.061.3.3.90.30.26
500
9004/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades 
2.061.4.4.90.52.30

500
8772/2026

Manutenção e Investimentos das Atividades 


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 02 de abril  de 2026.
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